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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.818, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
a b r i r  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar na Lei Orçamentária
do Exercício de 2025, e dá outras
providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  do  Município  da
Estância Hidromineral de Lindoia autorizado a abrir na Lei
Orçamentária do exercício de 2025, um crédito adicional
suplementar no valor de até R$ 68.350,10 (sessenta e
oito mil trezentos e cinquenta reais e dez centavos),
a ser distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e

Cidadania
02.12.00 Dir. Mun. Assistência Social e Cidadania

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

368 08.244.0003.2098.0000 3.3.90.30.00
Material
de
Consumo

500.015 02 44.187,48

370 08.244.0003.2098.0000 3.3.90.39.00

Serviços
de
Terceiros
– Pessoa
Jurídica

500.015 02 14.729,16

373 08.244.0003.2099.0000 3.3.90.39.00

Serviços
de
Terceiros
– Pessoa
Jurídica

500.018 02 9.433,46

TOTAL 68.350,10

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
suplementar,  cuja abertura foi  autorizada pelo artigo 1.º
desta Lei, será coberta da seguinte forma:

I  –  com  excesso  de  arrecadação,  proveniente  da
deliberação CONSEAS – 11/2025 e Decreto n° 69.606, de
junho de 2025 que dispõe sobre Crédito Suplementar para
as  transferências  de  recursos  do  Fundo  Estadual  de
Assistência  Social  –  FEAS  aos  Fundos  Municipais  de
Assistência Social – FMAS destinados ao aprimoramento da
gestão,  serviços  socioassistenciais,  programas,  projetos,
benefícios eventuais e dá providências correlatas.

Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º

desta Lei.
Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei

n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 27
de agosto de 2025.PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 27 de agosto de 2025.PPpP

JÉSSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1.819, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
a b r i r  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar na Lei Orçamentária
do Exercício de 2025, e dá outras
providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  do  Município  da
Estância Hidromineral de Lindoia autorizado a abrir na Lei
Orçamentária do exercício de 2025, um crédito adicional
suplementar no valor de até R$ 80.830,00 (oitenta mil
oitocentos e trinta reais), a ser distribuído da seguinte
forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças - DF
02.02.01 Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

042 04.123.0035.2005.0000 3.1.90.11.00

Vencimentos
e Vantagens
Fixas –
Pessoal Civil

110.000 01 72.830,00

043 04.123.0035.2005.0000 3.1.90.13.00
Obrigações
Patronais

110.000 01 8.000,00

TOTAL 80.830,00

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
suplementar,  cuja abertura foi  autorizada pelo artigo 1.º
desta Lei, será coberta pela anulação parcial ou total da
seguinte dotação orçamentaria.

02. Poder Executivo
02.01. Gabinete do Prefeito - GP
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02 .01 .01  Manutenção  do  Gab inete  e
Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

017 04.122.0002.2001.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 11.830,00

TOTAL 11.830,00

02. Poder Executivo
0202. Diretoria Municipal de Finanças - DF
02.02.01 Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

050 04.123.0035.2005.0000 3.3.90.40.00

Serviços de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

110.000 01 4.000,00

055 04.123.0035.2005.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 15.000,00

TOTAL 19.000,00

02. Poder Executivo
02.03. Diretoria Municipal de Administração - DA
02.03.01  Div isão  de  Administração  e

Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

070 04.122.0006.2008.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º
desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 27
de agosto de 2025.PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 27 de agosto de 2025.PPpP

JÉSSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1.820, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

"Declara  Patrimônio  Cultural
Imaterial e Religioso no Município
de Lindoia a "Festa em Louvor a

Nossa Senhora das Brotas".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI, ORIUNDA DO
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR GUSTAVO DE
OLIVEIRA CÓZARO E OUTROS.

Art.  1º  -  Fica  declarada  como  Patrimônio  Cultural
Imaterial e Religioso do Município de Lindoia a "Festa em
Louvor a Nossa Senhora das Brotas".

Art. 2º - O referido evento ocorre todos os anos no
período compreendido entre os dias 01 e 08 de setembro.

Art.  3º  -  Entendem-se  por  Patrimônio  Cultural
Imaterial  as  práticas,  representações,  expressões,
conhecimentos  e  técnicas  –  junto  com os  instrumentos,
objetos,  artefatos  e  lugares  culturais  que  lhes  são
associados que as comunidades, os grupos e, em alguns
casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de
seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial,
que  se  t ransmi te  de  ge ração  em  geração ,  é
constantemente recriado pelas comunidades e grupos em
função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e
de sua história, gerando um sentimento de identidade e
continuidade  e  contribuindo  assim  para  promover  o
respeito à diversidade cultural e à criatividade humana, em
conformidade  com  o  Art.  2º  da  Convenção  para  a
Salvaguarda  do  Patrimônio  Cultural  Imaterial  (UNESCO,
2003).

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 27
de agosto de 2025.PPpP

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 27 de agosto de 2025.PPpP

JÉSSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.106, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar na
Lei Orçamentária do Exercício de
2025, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.818 DE
27 DE AGOSTO DE 2025.

Art.1º  Fica  aberto  na  Lei  Orçamentária  para  oE
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exercício de 2025, crédito adicional suplementar no valor
de  R$  68.350,10  (sessenta  e  oito  mil  trezentos  e
cinquenta reais e dez centavos),  que será distribuído
entre as seguintes dotações do orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.12. Diretoria Municipal de Assistência Social e

Cidadania
02.12.00 Dir. Mun. Assistência Social e Cidadania

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

368 08.244.0003.2098.0000 3.3.90.30.00
Material
de
Consumo

500.015 02 44.187,48

370 08.244.0003.2098.0000 3.3.90.39.00

Serviços
de
Terceiros
– Pessoa
Jurídica

500.015 02 14.729,16

373 08.244.0003.2099.0000 3.3.90.39.00

Serviços
de
Terceiros
– Pessoa
Jurídica

500.018 02 9.433,46

TOTAL 68.350,10

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
suplementar,  cuja abertura foi  autorizada pelo artigo 1.º
desta Lei, será coberta com:

I  –  com  excesso  de  arrecadação,  proveniente  da
deliberação CONSEAS – 11/2025 e Decreto n° 69.606, de
junho de 2025 que dispõe sobre Crédito Suplementar para
as  transferências  de  recursos  do  Fundo  Estadual  de
Assistência  Social  –  FEAS  aos  Fundos  Municipais  de
Assistência Social – FMAS destinados ao aprimoramento da
gestão,  serviços  socioassistenciais,  programas,  projetos,
benefícios eventuais e dá providências correlatas.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 27 de
agosto de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 27 de agosto de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.107, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar na
Lei Orçamentária do Exercício de

2025, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.819 DE
27 DE AGOSTO DE 2025.

Art.1º  Fica  aberto  na  Lei  Orçamentária  para  o
exercício de 2025, crédito adicional suplementar no valor
de  R$  80.830,00  (oitenta  mil  oitocentos  e  trinta
reais), que será distribuído entre as seguintes dotações do
orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças - DF
02.02.01 Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

042 04.123.0035.2005.0000 3.1.90.11.00

Vencimentos
e Vantagens
Fixas –
Pessoal Civil

110.000 01 72.830,00

043 04.123.0035.2005.0000 3.1.90.13.00
Obrigações
Patronais

110.000 01 8.000,00

TOTAL 80.830,00

Art.  2º  A  importância  total  do  crédito  adicional
suplementar,  cuja abertura foi  autorizada pelo artigo 1.º
desta Lei, será coberta pela anulação parcial ou total da
seguinte dotação orçamentaria.

02. Poder Executivo
02.01. Gabinete do Prefeito - GP
02 .01 .01  Manutenção  do  Gab inete  e

Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

017 04.122.0002.2001.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 11.830,00

TOTAL 11.830,00

02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças - DF
02.02.01 Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

050 04.123.0035.2005.0000 3.3.90.40.00

Serviços de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

110.000 01 4.000,00

055 04.123.0035.2005.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 15.000,00

TOTAL 19.000,00

02. Poder Executivo
02.03. Diretoria Municipal de Administração - DA
02.03.01  Div isão  de  Administração  e

Dependências

Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

070 04.122.0006.2008.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 50.000,00

TOTAL 50.000,00E
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Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 27 de
agosto de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 27 de agosto de 2025.

JESSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO  n°  002  AO
CONTRATO  n°  055/2024  –  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA  nº  001/2024.  Objeto  do  Contrato:
contratação de empresa especializada em engenharia civil
para a prestação de serviços da 1ª fase da modernização e
revital ização  do  centro  de  recepção  ao  turista
compreendendo  mão  de  obra  com  fornecimento  de
materiais e equipamentos, em cumprimento ao contrato de
repasse n° 022/2023, firmado com o governo do estado de
São  Paulo,  através  da  secretaria  de  turismo e  viagens,
conforme  projetos,  planilha  orçamentária,  memorial
descritivo,  memorial  de  cálculo,  cronograma  físico-
financeiro  e  demais  anexos  ao  edital.  Contratada:  HB7
CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA  LTDA.  Prazo  do
aditivo: 120 (cento e vinte) dias. Início do aditivo: 10 de
setembro de 2025. Término do aditivo: 08 de janeiro de
2026. Lindoia, 27 de agosto de 2025. Luciano Francisco de
Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência PúblicaAudiência Pública
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